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DCOMP. NAO'HOMOLOGACAO. INEXISTENCIA DE CREDITO.

A compensacao declarada é homologada quando certo e liquido o crédito nela
indicado, cabendo ao contribuinte provas de sua higidez.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do argumento do pedido de retificagdo do PER/DCOMP e, no mérito, negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Costa Marques
d"Oliveira, Marcos Roberto da Silva (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acordao n® 14-82.761 da 5% Turma da
DRJ/RPO que julgou de forma desfavoravel a manifestacdo de inconformidade da contribuinte,
aqui Recorrente.

Em decisdo fundamentada, a 5 Turma da DRJ/POR manteve o teor do despacho
decisorio que apreciou a declaragdo de compensacdo formulada pela Recorrente, especialmente,
dada a falta de documentos complementares para identificacdo e apuracdo do indébito apos a
ciséo da empresa Algar Tecnologia e Consultoria S/A com incorporagéo de parcela cindida pela
Algar T1 Consultoria S/A. Colaciono trechos da deciséo (e-fl. 71).

Almejando a reforma do r. decisum, tdo logo intimada, a Recorrente interp6s
recurso voluntario momento em que reforca a legitimidade do credito aproveitado na
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 DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
 A compensação declarada é homologada quando certo e líquido o crédito nela indicado, cabendo ao contribuinte provas de sua higidez.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do argumento do pedido de retificação do PER/DCOMP e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Costa Marques d´Oliveira, Marcos Roberto da Silva (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão nº 14-82.761 da 5ª Turma da DRJ/RPO que julgou de forma desfavorável a manifestação de inconformidade da contribuinte, aqui Recorrente. 
Em decisão fundamentada, a 5ª Turma da DRJ/POR manteve o teor do despacho decisório que apreciou a declaração de compensação formulada pela Recorrente, especialmente, dada a falta de documentos complementares para identificação e apuração do indébito após a cisão da empresa Algar Tecnologia e Consultoria S/A com incorporação de parcela cindida pela Algar TI Consultoria S/A. Colaciono trechos da decisão (e-fl. 71).
Almejando a reforma do r. decisum, tão logo intimada, a Recorrente interpôs recurso voluntário momento em que reforça a legitimidade do crédito aproveitado na compensação que oriundo de ato de sucessão pós-reorganização societária e, ainda, busca a reforma do acórdão recorrido por ausência de diligência para complementação de provas.
Aos dias 12/12/2018 a peça recursal foi julgada por esta Turma Extraordinária que, por unanimidade de votos, converteu o julgamento em diligência, a saber, (e-fls. 127/133):
Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que se analise o Livro Razão do contribuinte e, se entender necessário, intime-o a apresentar outros documentos contábeis e fiscais.
Concluída a diligência, e após manifestação pela Recorrente, os autos retornaram ao CARF para continuidade do julgamento.
É o breve relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso é tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.
Tendo em vista que, de um lado, a Recorrente no expediente recursal faz dois pedidos (i) de diligência � deferido e realizado; e, (ii) de reconhecimento do crédito indicado na DCOMP nº 42298.49613.140316.1.3.04-3104; de outro lado, em resposta à diligência traz inovação com o intuito de alterar a natureza do pedido do PER/DCOMP, faz-se necessária à exposição sobre os dois pontos a seguir enfrentados.

Da manutenção da decisão recorrida.
Consoante já esposado, após o exame dos documentos acostados aos autos pela Recorrente, este Colegiado decidiu pela conversão do julgamento em diligência para o seguinte trabalho:
Da conclusão 
Neste contexto, na medida que com a apresentação do Livro Razão (efls. 79/80, 81/82 e 123) e Planilha de efls. 92 a 97, ambos juntados em razão da apresentação do presente Recurso Voluntário, permite indicar, com razoável probabilidade de acerto, o direito reclamado, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235, de 1972, determino a realização de diligência para que a autoridade competente da unidade fiscal de origem analise o Livro Razão do contribuinte e, se entender necessário, intimeo a apresentar outros documentos contábeis e fiscais.
Neste sentido, devem os autos retornar para a DRF Belo Horizonte, para seu atendimento.
Ao término das atividades relacionadas à presente diligência, deve a referida autoridade elaborar relatório sobre os fatos nela apurados, manifestando-se formalmente sobre a plausibilidade do direito creditório de que trata o Despacho Decisório Eletrônico juntado à efl. 07.
Encerrada a instrução processual em tela, deverá o Recorrente ser intimado para, se assim desejar, manifestar-se no prazo de trinta dias.
Após esta providência, os presentes autos deverão ser devolvidos a este CARF, para prosseguimento do feito.
O processo foi encaminhado à Unidade de Origem que confirmou a inexistência do crédito indicado pela Recorrente por ausência de provas. Reproduzo trecho do relatório conclusivo (e-fls. 140/142):
10. Com efeito, os argumentos da interessada não devem prosperar, quando analisados à luz das determinações da Lei nº 6.404/1976, uma vez que quando da cisão relatada acima, não há qualquer menção em seu Protocolo de Cisão Parcial (que se encontra no arquivo �20150703 - Algar TI - AGE - Aumento de Capital - Incorporação parcela Cindida Tech� no Arquivo Não Paginável � Incorporação �posterior a Cisão), documento competente que formaliza a versão dos elementos patrimoniais da cindida para a cindenda, que o direito creditório originalmente da Asyst Internacional e que verteu para a Algar Tecnologia, quando da incorporação daquela por esta, passasse para Algar TI Consultoria S/A. Não tendo sido previsto no Protocolo de Cisão sua transferência, não se poderia admitir a versão deste crédito da Asyst Internacional.
11. Portanto, não há lacuna legal a permitir a interpretação de que o indébito tributário tenha sido também transferido da cindida, embora não relacionado no ato de cisão. Ao contrário, há expressa previsão legal impondo a necessária discriminação de todos os direitos e obrigações a serem transferidos no ato de cisão, obstando quaisquer analogias ou raciocínios lógicos.
12. No que se refere ao livro Razão apresentado no Recurso Voluntário, pgs. 79 a 82, o mesmo não tem o condão de fazer prova a favor do contribuinte. Verifica-se o registro na data de 01/07/2015, fl. 79, o registro contábil na conta contábil 50110999 � Outras receitas operacionais � de um crédito de R$ 3.242.684,34, que, conforme o interessado, é oriundo de pagamento a maior da Asyst Internacional, e, por ter vertido para ele, foi todo utilizado para diversas declarações compensações, inclusive a que está sendo analisado. Observa-se, no Protocolo de Cisão, que após a cisão da Algar Tecnologia foi incorporado pela Algar TI Consultoria S/A o valor de R$ 10.319.281,97 de �Imposto a Recuperar�. Entretanto, não se pode afirmar que deste valor, R$ 3.242.684,34, refere-se a crédito da Asyst Internacional que foi incorporada pela Algar Tecnologia ou se este crédito era da Algar Tecnologia, por não estar previsto no Protocolo de Cisão e no Laudo de Avaliação.
14. Destarte, pelos motivos expostos acima, constata-se que o contribuinte não faz jus ao direito creditório pleiteado.
Quando intimada para ciência do resultado da diligência, a Recorrente atravessou petição concordando com o desfecho, para tanto cita como argumento o entendimento assentado pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção, quando do julgamento do paradigma nº 10680.926605/2016-40, que tratou dos mesmos fatos, contribuinte e pedidos.
De Relatoria do i. Conselheiro Dr. Marcelo Costa Marques D Oliveira, decidiu-se pela improcedência do pedido de compensação por falta de provas robustas a confirmar a higidez do crédito, ou seja, não foram encontrados nos autos elementos probatórios a identificar os saldos creditórios transferidos nas etapas de cisão entre as empresas ASYST e RECORRENTE, precedida de incorporação da ASYST e RHEALEZA pela ALGAR TECNOLOGIA. 
Peço venia para citar importante trecho do voto:
Não é suficiente para comprovar a liquidez e certeza dos créditos, informar queomontantedoscréditos(R$148.639,56)seencontravanarubrica"ImpostosaRecuperar" (R$2.160.819,06),indicada nos atos societários. Relevo,naturalmente,aausênciadedetalhesacercadaincorporaçãodaAyst pela Algar Tecnologia, pois, da leitura dos atos societários, concluise que houve realmente houve uma incorporação, operação por meio da qual extinguese uma pessoa jurídica (incorporada) por meio da transferência de seu acervo líquido (ativos e passivos) para a incorporadora.
Contudo, a operação subsequente foi uma cisão parcial, seguida de incorporação,emcujosatossocietáriosnãohádestaquedoscréditosforamtransferidosparaa recorrente. 
A recorrente deveria ter trazido aos autos, ao menos, as seguintes informações complementares, para comprovar que era a titular dos créditos: 
- razão contábil da rubrica em que o crédito foi originalmente registrado na escrita da Asyst, devidamente conciliada com demonstrativo da base de cálculo, DCTF e guia de recolhimento, em que ficaria evidenciada a apuração do crédito e sua contabilização;
- lançamentos contábeis, com os respectivos razões, evidenciando a transferência, por incorporação, dos créditos da Asyst para Algar Tecnologia; e 
- lançamentos contábeis da cisão parcial da Algar Tecnologia e da incorporação do respectivo acervo líquido na Algar TI, evidenciando que os créditos compuseram o patrimônio cindido e em seguida incorporado. 
Incontroverso, portanto, a carência de crédito a ser alocado ao débito constante no presente processo de compensação. Deve a decisão recorrida ser mantida integralmente.
Não logrando êxito na tese defendida a partir do acórdão proferido no bojo do paradigma nº 10680.926605/2016-40, a Recorrente alega ter efetuado o pagamento dos débitos tributários, inclusive do crédito compensado na DCOMP, em apreço, com créditos decorrentes de pagamentos a maior/indevido da empresa ASYST, com inclusive do crédito compensado na DCOMP em apreço.
Sobrevém, assim, uma inovação recursal, que passo a enfrentar, sendo o segundo ponto reivindicado pela Recorrente.

Impossibilidade de alteração da natureza do pedido do PER/DCOMP.
Como dito acima, a Recorrente aponta a quitação dos débitos compensados, transcrevo trecho da petição (e-fls. 150 e seguintes):
5. A decisão proferida pelo processo paradigma n. 10680.926605/2016-40 já não é mais passível de recurso, e a interpretação do contribuinte a respeito do evento societário não foi acolhida pelo CARF. Diante disso, a empresa promoveu o pagamento dos débitos que foram objeto de compensação com os créditos de origem Asyst Internacional, dentre os quais se incluem o débito decorrente da DCOMP n. 42298.49613.140316.1.3.04-3104.
6. Vejamos:
(a) O crédito de PIS/COFINS originado da Empresa Asyst Internacional foi constituído por meio do PER n. 14719.96783.300615.1.2.04-9030 | Processo de Controle n. 13896.905549/2015-91] 
(b) Referido crédito foi compensado com débito de IRRF [Código 0561] da Empresa Algar TI Consultoria S/A, em razão da interpretação do contribuinte de que esta seria a empresa sucessora dos direitos da Asyst.
(c) O Acórdão do Recurso Voluntário n. 3301-004.919 [Processo n. 10680.926605/2016-40] firmou entendimento de que não haveria evento transmissão de créditos entre as Empresas em razão da cisão efetuada, de modo que não se poderia homologar a compensação. A decisão não adentra no mérito da validade/lastro dos Créditos, mas tão somente assevera a respeito da impossibilidade de aproveitamento pela Algar TI Consultoria S/A.
(d) A Empresa optou pelo pagamento do débito de IRRF [Código 0561] apurado em 02/2016 no valor histórico de R$ 44.870,45. Comprova que o pagamento está alocado no DARF n. 10134106285032351 pago em 26/04/2019


(e) A Informação Fiscal n. 85/2020-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ reconhece que o crédito foi vertido para Algar Tecnologia e Consultoria em razão do evento de INCORPORAÇÃO, não havendo que se falar na sua versão para Algar TI Consultoria S/A.
7. Assim, considerando o acima exposto, o contribuinte não apresenta irresignação quanto ao exposto na Informação Fiscal n. 85/2020- RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ, posto que em sintonia com a decisão proferida pelo CARF, já não passível de Recurso.
Observe que a Recorrente se aproveita da impossibilidade de homologação da compensação nº 42298.49613.140316.1.3.04-3104 (caso dos autos), para requerer a substituição do pedido de compensação para restituição com base no pagamento realizado do débito indicado na compensação em exame, veja:
IV. DOS PEDIDOS:
À vista de todo o exposto, roga o contribuinte:
Reconhecida a impossibilidade de aproveitamento do crédito de origem Asyst Internacional pela Algar TI Consultoria S/A, posto que não comprovada sua versão no evento societário [cisão parcial], deve a Autoridade Administrativa:
A. Não homologar a compensação intentada pela Algar TI Consultoria S/A por meio da DCOMP n. 42298.49613.140316.1.3.04-3104, ante a ausência de evento sucessório entre as empresas;
B. Reconhecer o pagamento realizado pela Empresa através do DARF n. 10134106285032351 pago em 26/04/2019;
C. Analisar o mérito do crédito constituído por meio do PER n. 14719.96783.300615.1.2.04-9030 | Processo de Controle n. 13896.905549/2015-91], cujo lastro já foi comprovado em caso análogo quando da emissão do despacho decisório n. 76/2019-RFB/VR06A/DICRED/PGIMPJ [Processo n. 13896.905547/2015-01] 
D. Ad argumentandum, não sendo esse o entendimento, informar a autoridade competente pela análise do processo n. 13896.905549/2015-91 que o crédito NÃO foi utilizado em compensação pela Algar TI Consultoria S/A, de modo que seja aferida sua validade para restituição para a Empresa Algar Tecnologia e Consultoria S/A, sucessora por incorporação da Asyst Internacional.
Sem suporte legal o pleito da Recorrente. 
Primeiramente, destaco que o caso em tela versa sobre pedido de compensação (DCOMP) cujo crédito decorre de pagamento indevido/a maior mediante DARF no valor de R$ datado de , sendo matéria estranha aos autos. Colaciono:

Nesse sentido, não está a DCOMP atrelada a qualquer pedido restituição/ressarcimento, especialmente naquele indicado pela Recorrente em discussão no processo nº 13896.905549/2015-91.
Noutro giro, entendo que a intenção da Recorrente é de retificar a DCOMP. 
Como dito, a Recorrente formalizou pedido de compensação, devidamente apreciado pelas instâncias administrativas. Para que a autoridade fiscal aprecie o indébito supostamente ressarcível ou restituível, somente através de novo PER, segundo a IN RFB nº 1.717/2017, já que pretende a Recorrente, in casu, indicar crédito restituível, apenas, bem como cancelar débito anteriormente confessado, o que extrapola os limites de competência deste Colegiado. 
Ou ainda, é possível a entrega pela Recorrente de pedido de retificação do Per/Dcomp transmitido, submetido à revisão de ofício, consoante disposto no art. 290 da Portaria ME nº 284/2020:

Conclusão.
Ao todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa.
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compensacdo que oriundo de ato de sucessdo pds-reorganizacdo societaria e, ainda, busca a
reforma do acérd&o recorrido por auséncia de diligéncia para complementacao de provas.

Aos dias 12/12/2018 a peca recursal foi julgada por esta Turma Extraordinaria
que, por unanimidade de votos, converteu o julgamento em diligéncia, a saber, (e-fls. 127/133):

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento
do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que se analise o Livro Razdo do
contribuinte e, se entender necessario, intime-0 a apresentar outros documentos
contabeis e fiscais.

Concluida a diligéncia, e ap6s manifestacdo pela Recorrente, 0s autos retornaram
ao CARF para continuidade do julgamento.

E o breve relatorio.

Voto

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso é tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.

Tendo em vista que, de um lado, a Recorrente no expediente recursal faz dois
pedidos (i) de diligéncia — deferido e realizado; e, (ii) de reconhecimento do crédito indicado na
DCOMP n° 42298.49613.140316.1.3.04-3104; de outro lado, em resposta a diligéncia traz
inovacdo com o intuito de alterar a natureza do pedido do PER/DCOMP, faz-se necesséaria a
exposicao sobre os dois pontos a seguir enfrentados.

Da manutencéo da decisao recorrida.

Consoante ja esposado, ap6s 0 exame dos documentos acostados aos autos pela
Recorrente, este Colegiado decidiu pela conversédo do julgamento em diligéncia para o seguinte
trabalho:

Da conclusao

Neste contexto, na medida que com a apresentacdo do Livro Razdo (efls. 79/80, 81/82 e
123) e Planilha de efls. 92 a 97, ambos juntados em raz8o da apresentacdo do presente
Recurso Voluntario, permite indicar, com razodvel probabilidade de acerto, o direito
reclamado, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235, de 1972, determino a
realizacdo de diligéncia para que a autoridade competente da unidade fiscal de origem
analise o Livro Razdo do contribuinte e, se entender necessario, intimeo a apresentar
outros documentos contabeis e fiscais.

Neste sentido, devem os autos retornar para a DRF Belo Horizonte, para seu
atendimento.

Ao término das atividades relacionadas a presente diligéncia, deve a referida autoridade
elaborar relatério sobre os fatos nela apurados, manifestando-se formalmente sobre a
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plausibilidade do direito creditorio de que trata o Despacho Decisério Eletronico
juntado a efl. 07.

Encerrada a instrucdo processual em tela, devera o Recorrente ser intimado para, se
assim desejar, manifestar-se no prazo de trinta dias.

Apbs esta providéncia, os presentes autos deverdo ser devolvidos a este CARF, para
prosseguimento do feito.

O processo foi encaminhado a Unidade de Origem que confirmou a
inexisténcia do crédito indicado pela Recorrente por auséncia de provas. Reproduzo trecho
do relatorio conclusivo (e-fls. 140/142):

10. Com efeito, os argumentos da interessada ndo devem prosperar, quando analisados a
luz das determinagdes da Lei n° 6.404/1976, uma vez que quando da cisdo relatada
acima, nao ha qualquer mengdo em seu Protocolo de Cisdo Parcial (que se encontra no
arquivo “20150703 - Algar Tl - AGE - Aumento de Capital - Incorporacéo parcela
Cindida Tech” no Arquivo N&o Paginavel — Incorporagdo —posterior a Cisdo),
documento competente que formaliza a versdo dos elementos patrimoniais da cindida
para a cindenda, que o direito creditério originalmente da Asyst Internacional e que
verteu para a Algar Tecnologia, quando da incorporacéo daquela por esta, passasse para
Algar Tl Consultoria S/A. N&o tendo sido previsto no Protocolo de Cisdo sua
transferéncia, ndo se poderia admitir a versdo deste crédito da Asyst Internacional.

11. Portanto, ndo ha lacuna legal a permitir a interpretacdo de que o indébito tributario
tenha sido também transferido da cindida, embora ndo relacionado no ato de cisdo. Ao
contrério, ha expressa previsdo legal impondo a necesséria discriminacdo de todos os
direitos e obrigaces a serem transferidos no ato de cisdo, obstando quaisquer analogias
ou raciocinios ldgicos.

12. No que se refere ao livro Razéo apresentado no Recurso Voluntario, pgs. 79 a 82, o
mesmo ndo tem o conddo de fazer prova a favor do contribuinte. Verifica-se o registro
na data de 01/07/2015, fl. 79, o registro contabil na conta contabil 50110999 — Qutras
receitas operacionais — de um crédito de R$ 3.242.684,34, que, conforme o interessado,
é oriundo de pagamento a maior da Asyst Internacional, e, por ter vertido para ele, foi
todo utilizado para diversas declaragdes compensagoes, inclusive a que estd sendo
analisado. Observa-se, no Protocolo de Cisdo, que apds a cisdo da Algar Tecnologia foi
incorporado pela Algar TI Consultoria S/A o valor de R$ 10.319.281,97 de “Imposto a
Recuperar”. Entretanto, ndo se pode afirmar que deste valor, R$ 3.242.684,34, refere-se
a crédito da Asyst Internacional que foi incorporada pela Algar Tecnologia ou se este
crédito era da Algar Tecnologia, por ndo estar previsto no Protocolo de Cisdo e no
Laudo de Avaliagéo.

14. Destarte, pelos motivos expostos acima, constata-se que o contribuinte ndo faz jus
ao direito creditorio pleiteado.

Quando intimada para ciéncia do resultado da diligéncia, a Recorrente
atravessou peticdo concordando com o desfecho, para tanto cita como argumento o
entendimento assentado pela 12 Turma Ordinaria da 3* Camara da 3* Sec¢do, quando do
julgamento do paradigma n°® 10680.926605/2016-40, que tratou dos mesmos fatos, contribuinte e
pedidos.

De Relatoria do i. Conselheiro Dr. Marcelo Costa Marques D Oliveira, decidiu-se
pela improcedéncia do pedido de compensacéo por falta de provas robustas a confirmar a higidez
do crédito, ou seja, ndo foram encontrados nos autos elementos probatérios a identificar os
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saldos creditorios transferidos nas etapas de cisdo entre as empresas ASYST e RECORRENTE,
precedida de incorporacdo da ASYST e RHEALEZA pela ALGAR TECNOLOGIA.

Peco venia para citar importante trecho do voto:

Ndo é suficiente para comprovar a liquidez e certeza dos créditos, informar
queomontantedoscréditos(R$148.639,56)seencontravanarubrica”ImpostosaRecuperar”
(R$2.160.819,06),indicada nos atos societarios.
Relevo,naturalmente,aausénciadedetalhesacercadaincorporacdodaAyst  pela  Algar
Tecnologia, pois, da leitura dos atos societarios, concluise que houve realmente houve
uma incorporacdo, operacdo por meio da qual extinguese uma pessoa juridica
(incorporada) por meio da transferéncia de seu acervo liquido (ativos e passivos) para a
incorporadora.

Contudo, a operacdo subsequente foi uma cisdo parcial, seguida de
incorporagdo,emcujosatossocietariosndohadestaquedoscréditosforamtransferidosparaa
recorrente.

A recorrente deveria ter trazido aos autos, ao menos, as seguintes informacGes
complementares, para comprovar que era a titular dos créditos:

- razdo contabil da rubrica em que o crédito foi originalmente registrado na escrita da
Asyst, devidamente conciliada com demonstrativo da base de calculo, DCTF e guia de
recolhimento, em que ficaria evidenciada a apuracéo do crédito e sua contabilizag3o;

- langamentos contabeis, com 0s respectivos razdes, evidenciando a transferéncia, por
incorporagdo, dos créditos da Asyst para Algar Tecnologia; e

- langcamentos contébeis da cisdo parcial da Algar Tecnologia e da incorporacdo do
respectivo acervo liquido na Algar TI, evidenciando que os créditos compuseram o
patrimdnio cindido e em seguida incorporado.

Incontroverso, portanto, a caréncia de crédito a ser alocado ao débito constante no
presente processo de compensacdo. Deve a decisdo recorrida ser mantida integralmente.

N&o logrando éxito na tese defendida a partir do acordao proferido no bojo do
paradigma n° 10680.926605/2016-40, a Recorrente alega ter efetuado o pagamento dos débitos
tributérios, inclusive do crédito compensado na DCOMP, em apreco, com créditos decorrentes
de pagamentos a maior/indevido da empresa ASYST, com inclusive do crédito compensado na
DCOMP em apreco.

Sobrevém, assim, uma inovacdo recursal, que passo a enfrentar, sendo o segundo
ponto reivindicado pela Recorrente.

Impossibilidade de alteracdo da natureza do pedido do PER/DCOMP.

Como dito acima, a Recorrente aponta a quitagdo dos débitos compensados,
transcrevo trecho da peticdo (e-fls. 150 e seguintes):

5. A decisdo proferida pelo processo paradigma n. 10680.926605/2016-40 j& ndo é mais
passivel de recurso, e a interpretacdo do contribuinte a respeito do evento societario ndo
foi acolhida pelo CARF. Diante disso, a empresa promoveu o pagamento dos débitos
que foram objeto de compensacdo com os créditos de origem Asyst Internacional,
dentre os quais se incluem o débito decorrente da DCOMP n.
42298.49613.140316.1.3.04-3104.
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6. Vejamos:

(a) O crédito de PIS/COFINS originado da Empresa Asyst Internacional foi constituido
por meio do PER n. 14719.96783.300615.1.2.04-9030 | Processo de Controle n.
13896.905549/2015-91]

(b) Referido crédito foi compensado com débito de IRRF [Cddigo 0561] da Empresa
Algar Tl Consultoria S/A, em razdo da interpretacdo do contribuinte de que esta seria a
empresa sucessora dos direitos da Asyst.

(c) O Acérddo do Recurso Voluntario n. 3301-004.919 [Processo n.
10680.926605/2016-40] firmou entendimento de que ndo haveria evento transmissdo de
créditos entre as Empresas em razdo da cisdo efetuada, de modo que ndo se poderia
homologar a compensagdo. A decisdo ndo adentra no mérito da validade/lastro dos
Créditos, mas tdo somente assevera a respeito da impossibilidade de aproveitamento
pela Algar T1 Consultoria S/A.

(d) A Empresa optou pelo pagamento do débito de IRRF [Codigo 0561] apurado em
02/2016 no valor historico de R$ 44.870,45. Comprova que 0 pagamento esta alocado
no DARF n. 10134106285032351 pago em 26/04/2019

Detalhaments da Compensacio, Valores Devedores @ Emissio de Darf

BEOMP Ne: 872982561 4 MA51E 1 1649108 Susgha: rdo hamslagads
Biaia de dranam lasho s DEDME 147053016

Cridits Miilzade pam Compansacka am Walor Originisia (REK 2.02
Cobdive Wilizado para Compessephe aborods (R3] | 000

Baldo devedor | valer ubsizede do criana
;r:; Wi i B :::::I:- o "::;.m ek | M vn:.« ::_::lr:n apurads para | s 4510 85 vakeracio (RS] Ulﬂl:l.l._::l:.:;u s.uu‘:u;?-am
(3] (Fringigal | Multa | Jures
'\'-IL_A-\-‘ PGEO-A27.044/ 300604 | 0581 [en-bamensl  REAL | sRANILE | Prncpel DY 42 570,85 soo| eoo| o2 [T 5247045
as61 [ 2016 forv 10680.926.607/2016 39 2934819 | 586968 I 529092 4350899
o561 16 |t |10680.926.008/2016.01 wn0as | 974,09 | 1267590 | prerrrel
asl 2016 | foy 10630:926,009/20 (620 I 3515905 I 101343 [ 993244 | ‘
0561 ‘ 201 : fov ‘XV)QAH 926.610/2016.52 4095361 ‘ 790,72 1382939 | 1257372 ‘
] | 2016 | fov A:‘;»_L«u 926.611/2016-05 | S889).28 | 1177826 | 1663679 1 H7.306.33 ‘
0561 [ 2016 3 fov 'XMO 926.61 01641 | “@arsozs | 974606 [ 1376830 | T224254 ‘
assl | 2016 | fox ".C'!wEC 926.613/2016-96 | 4883216 | 576643 | 1379509 | 7239368
o561 2016 fev 10680.926.614/2016-31 S1L43358 | 10.296,72 [ 1452959 { 7625029
o561 [ 2010 [ fos 10680-926.015/2016-85 I 8129 I 162,59 [ 209,06 | 120521 ‘
o561 2016 |fev Total 367.031,76 73.406,36 103.686,47 54412459 |

Comprovante de Arrecadacao

~OMprovamos que consta, Nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadacao (DARF) com as
aracteristicas abaixo:

05.510.65410001-89] ALGAR Tl CONSULTORIA S/A j
S de Venceerto Numero o Decuvento
29/02!2016] E 18103/2016) [ 10134106285032351)

Composicao do Documento de Arrecadagao

Codigo Descricao Principal Multa Juros Total
IRRF - RENDIMENTO DO TRASBALHO ASSALARIADO 367.031.76

367.031.76

103.686,47

(e) A Informacéo Fiscal n. 85/2020-RFB/VRO6A/DICRED/PGIMPJ reconhece que o
credito foi vertido para Algar Tecnologia e Consultoria em razdo do evento de
INCORPORACAQO, nédo havendo que se falar na sua versdo para Algar Tl Consultoria
S/IA.

7. Assim, considerando o acima exposto, o contribuinte ndo apresenta irresignacao
quanto ao exposto na Informacdo Fiscal n. 85/2020- RFB/VVRO6A/DICRED/PGIMPJ,
posto que em sintonia com a decisdo proferida pelo CARF, ja ndo passivel de Recurso.
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Observe que a Recorrente se aproveita da impossibilidade de homologacdo da
compensagdo n° 42298.49613.140316.1.3.04-3104 (caso dos autos), para requerer a substituicdo
do pedido de compensacéo para restituicdo com base no pagamento realizado do débito indicado
na compensagao em exame, veja:

IV. DOS PEDIDOS:
A vista de todo o exposto, roga o contribuinte:

Reconhecida a impossibilidade de aproveitamento do crédito de origem Asyst
Internacional pela Algar T1 Consultoria S/A, posto que ndo comprovada sua
versdo no evento societario [cisdo parcial], deve a Autoridade Administrativa:

A. N&o homologar a compensacdo intentada pela Algar T1 Consultoria S/A por meio da
DCOMP n. 42298.49613.140316.1.3.04-3104, ante a auséncia de evento sucessorio
entre as empresas;

B. Reconhecer o pagamento realizado pela Empresa através do DARF n.
10134106285032351 pago em 26/04/2019;

C. Analisar o mérito do crédito constituido por meio do PER n.
14719.96783.300615.1.2.04-9030 | Processo de Controle n. 13896.905549/2015-91],
cujo lastro ja foi comprovado em caso analogo quando da emissdo do despacho
decisorio n. 76/2019-RFB/VRO6A/DICRED/PGIMPJ [Processo n. 13896.905547/2015-
01]

D. Ad argumentandum, ndo sendo esse o entendimento, informar a autoridade
competente pela analise do processo n. 13896.905549/2015-91 que o crédito NAO foi
utilizado em compensacéo pela Algar T1 Consultoria S/A, de modo que seja aferida sua
validade para restituicio para a Empresa Algar Tecnologia e Consultoria S/A, sucessora
por incorporagdo da Asyst Internacional.

Sem suporte legal o pleito da Recorrente.

Primeiramente, destaco que o caso em tela versa sobre pedido de compensacao
(DCOMP) cujo crédito decorre de pagamento indevido/a maior mediante DARF no valor de R$
datado de , sendo matéria estranha aos autos. Colaciono:

I Crédito Pagamento Indevido ou a Maior I 00100645

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NEo

N° do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: SIM CNPJ: 05.805.826/0001-41
Situagdo Especial: Incorporacgio

Data do Evento: 02/07/2015 Percentual :
Modelo Documento de Arrecadac8o: Darf Comum

Data de Arrecadacgdo: 24/04/2015

Cédigo da Receita: 6912

Grupo de Tributo: PIS/PASEP

Valor Original do Crédito Inicial 40.116,63
Crédito Original na Data da Transmissioc 40.116,63
Selic Acumulada 11,85%
Crédito Atualizado 44.870,45
Total dos débitos desta DCOMP 44.870,45
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 40.116,63
Saldo do Crédito Original 0,00

Nesse sentido, ndo esta a DCOMP atrelada a qualquer pedido
restituicdo/ressarcimento, especialmente naquele indicado pela Recorrente em discussdo no
processo n° 13896.905549/2015-91.
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Noutro giro, entendo que a intencdo da Recorrente € de retificar a DCOMP.,

Como dito, a Recorrente formalizou pedido de compensacdo, devidamente
apreciado pelas instancias administrativas. Para que a autoridade fiscal aprecie o indébito
supostamente ressarcivel ou restituivel, somente através de novo PER, segundo a IN RFB n°
1.717/2017%, j& que pretende a Recorrente, in casu, indicar crédito restituivel, apenas, bem como
cancelar débito anteriormente confessado, o que extrapola os limites de competéncia deste
Colegiado.

Ou ainda, é possivel a entrega pela Recorrente de pedido de retificacdo do
Per/Dcomp transmitido, submetido & revisdo de oficio, consoante disposto no art. 290 da Portaria
ME n° 284/2020:

Concluséo.
Ao todo 0 exposto, nego provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.

L Art. 20 A RFB podera restituir as quantias recolhidas a titulo de tributo sob sua administracdo, bem como outras
receitas da Unido arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipoteses:
I - cobranca ou pagamento espontaneo, indevido ou em valor maior que o devido;

Art. 7° A restituicdo podera ser efetuada:

I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou

§ 1° A restituicdo de que trata o inciso | do caput sera requerida pelo sujeito passivo por meio do programa Pedido
de Restituicdo, Ressarcimento ou Reembolso e Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade
de sua utilizacdo, por meio do formulario Pedido de Restituicdo ou de Ressarcimento, constante do Anexo | desta
Instrucdo Normativa.



